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DESPACHO DE ESCLARECIMENTO DO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 031/17 

PROCESSO N.º 040.415/2017 

 

A Comissão Permanente de Licitações comunica esclarecimentos ao edital da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 031/17 - PROCESSO N.º 040.415/2017, cujo objeto é registro de 

preços de MEDICAMENTOS VITAMINAS, HORMONIOS E SAIS MINERAIS. 

A Comissão Permanente de Licitações vem esclarecer as empresas interessadas em 

participar do certame, que com relação item 14 – Carbonato de Cálcio 500 mg, deverá ser 

ofertado Carbonato de Cálcio 500 mg (equivalente a 200 mg de cálcio elementar). Esclarece 

ainda, que o referido item é classificado como medicamento de notificação simplificada, conforme 

anexo 1 da RDC nº 107 de 05/09/2016, em vigor desde 1º de janeiro de 2017 (ANVISA). Sendo 

assim, os produtos enquadrados como suplemento alimentar não poderão fazer parte da disputa, 

já que, conforme acima mencionado, o item 14 do edital da concorrência 031/17 se refere a 

medicamentos de notificação simplificada e não suplemento alimentar. 

  
Ficam expressamente ratificadas todas as cláusulas e condições do Edital, bem como a 

data do certame.  
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